
 

ATA DA 6ª REUNIÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DE 2023 DO CONSELHO DE 

ARQUITETURA E URBANISMO DO MARANHÃO-CAU/MA, REALIZADA EM 06 DE 

JUNHO DE 2023 

 

Às 18:30h (dezoito horas e trinta minutos), em primeira chamada, no dia 06 (seis) de 1 

junho do ano de 2023 (dois mil e vinte três), reuniu-se o Plenário do Conselho de 2 

Arquitetura e Urbanismo do Maranhão-CAU/MA, de forma híbrida – virtual 3 

(plataforma Microsoft Teams) e presencial (sede localizada em São Luís-MA), em Sessão 4 

Ordinária número 06 (seis) de 2023 (dois mil e vinte dois). 1.0 PRESENÇAS:  1.1. 5 

MEMBROS EM TITULARIDADE DO CAU/MA: Presidente HERMES DA FONSECA NETO 6 

(presencial); Vice-Presidente e Coordenador da COAPF-CAU/MA LÚCIO FLÁVIO PAIVA 7 

E PAIVA (presencial); Coordenador da CED-CAU/MA FLÁVIO MORAES REGO SALOMÃO 8 

(presencial); Coordenador da CEP-CAU/MA CLAUDIO HENRIQUE FERRO FREIRE 9 

(presencial); Coordenador da CEF-CAU/MA JOSÉ MARCELO DO ESPÍRITO SANTO 10 

(presencial); RICARDO LOPES FURTADO (virtual); CARLA DE AZEVEDO VERAS 11 

(presencial); e CLAUDIA SOPAS ROCHA (presencial); 1.1.1. AUSÊNCIAS JUSTIFICADAS; 12 

não houve. 1.2 CONVIDADOS: Conselheiro Federal Titular pelo CAU/MA MARCELO 13 

MACHADO RODRIGUES; Conselheira Federal Suplente pelo CAU/MA GRETE SOARES 14 

PFLUEGER (presencial); Conselheiros Estaduais Suplentes pelo CAU/MA  ROBERTO 15 

LOPES FURTADO (presencial) e NAYANNE BARROS FEQUES (virtual);  1.3. PESSOAL 16 

DO CAU/MA: LUIS FERNANDO SILVA CUTRIM, Gerente Geral; 2.0 VERIFICAÇÃO DO 17 

QUÓRUM: Às 18:30h (dezoito horas e trinta minutos), o presidente verificou o quórum 18 

de 08 (oito) conselheiros presentes, permitindo assim a abertura dos trabalhos 3.0 19 

ABERTURA: O presidente declarou aberta a 6ª Reunião Plenária Ordinária do CAU/MA 20 

do ano 2023, convidando a todos a ouvirem o Hino Nacional Brasileiro 4.0 LEITURA E 21 

DISCUSSÃO DA PAUTA: O presidente HERMES FONSECA fez a leitura da pauta e aprovou 22 

a nova ordem do dia. 5.0 DISCUSSÃO E APROVAÇÃO DA ATA DA REUNÃO PLENÁRIA 23 

ANTERIOR: O secretário da presidência do CAU/MA fez a leitura da Ata da 5ª Reunião 24 

Plenária Ordinária do CAU/MA de 2023, realizada em 03 de maio, que se encontrava com 25 

a equipe técnica do CAU/MA para ajustes e correções. Nada foi contestado pelos 26 

presentes, ficando a mesma aprovada por unanimidade. 6.0 APRESENTAÇÃO DE 27 

COMUNICAÇÕES: 6.1 COORDENADORES DAS COMISSÕES PERMANENTES: não houve. 28 

6.2 PRESIDENTE:  não houve. 6.3 CONSELHEIROS:  não houve. 7.0 ORDEM DO DIA: 7.1 29 

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO DO CALENDÁRIO DE REUNIÕES PLENÁRIAS 30 

ORDINÁRIAS DO CAU/MA E DAS REUNIÕES ORDINÁRIAS DAS COMISSÇOES 31 

PERMANENTES: o presidente do CAU/MA, HERMES FONSECA, considerando a 32 

incompatibilidade de sua agenda profissional com a agenda institucional, bem como em 33 

razão da solicitação de alguns conselheiros para a alteração de calendário, foi proposto a 34 

mudança do calendário de 2023, aprovado pela Deliberação Plenária “DPOMA” 001-35 

01/2023 DE 11 DE JANEIRO DE 2023,   passando da primeira quarta-feira de cada mês 36 

para a segunda terça-feira de cada mês, salvo os mês em que houver conflito com feriados 37 

e ou reuniões do Fórum de Presidentes ou Plenárias do CAU/BR,  lembrando que, 38 



 

 

                Hermes da Fonseca Neto                                          Luis Fernando Silva Cutrim 
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conforme o regimento interno, as reuniões de comissão que apresentem pautas a serem 39 

deliberadas pelo plenário devem ser realizadas com no mínimo 05(cinco) dias antes das 40 

reuniões plenárias. Por fim, feitas as considerações, alinhamentos e ajustes das datas 41 

propostas para as Reuniões Plenárias e das Comissões Permanentes do CAU/MA, o 42 

presidente colocou a matéria em votação, sendo a mesma aprovada por unanimidade dos 43 

presente com  07 (sete) votos favoráveis, 00 (zero) abstenções e 00 (zero) ausências.7.2 44 

AGENDA DE EVENTOS PARTA O 9º FIPA – BRASIL – PORTUGAL, SEMINÁRIO DE 45 

PATRIMÔNIO CCP E CPUA CAU/BR E 137ª PLENÁRIA ORDINÁRIA DO CAU/BR E 46 

EVENTOS DE VALORIZAÇÃO PROFISSIONAL PROMOVIDOS PELO CAU/MA. O 47 

presidente HERMES FONSECA iniciou a pauta apresentando um breve relato das 48 

atividades planejadas e já executadas para viabilizar os eventos supracitados, 49 

apresentando o cronograma, escopo, agenda e detalhamento das ações. Ato contínuo, fez 50 

a apresentação dos temas a serem abordados e os palestrantes que irão dos CAU/UF que 51 

irão compor o 9º FIPA. O conselheiro federal pelo CAU/MA MARCELO RODRIGUES pediu 52 

a palavra e, conjuntamente com o Gerente Geral Fernando Cutrim, apresentaram o layout 53 

das atividades a serem realizadas no Convento das Mercês e a exposição do FIPA na 54 

Faculdade de  Arquitetura e Urbanismo da UEMA. 7.3 DISCUSSÃO SOBRE O DIREITO 55 

AUTORAL NOS SERVIÇOS DE ARQUITETURA E URBANISMO: O presidente HERMES 56 

FONSECA apresentou o ponto de pauta e ressaltou a necessidade de revisão e atualização 57 

da Resolução do CAU/BR nº 67 de 05 de dezembro de 2013 que dispõe sobre os Direitos 58 

Autorais na Arquitetura e Urbanismo, estabelece normas e condições para o registro de 59 

obras intelectuais no Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), e dá outras 60 

providências. Para o presidente o ponto de maior divergência é o CAPÍTULO IV que trata 61 

da alteração de obra intelectual de arquitetura e urbanismo, onde não fica claro os limites 62 

dessa da aplicação desse dispositivo, ressaltando os diversos conflitos já registrados no 63 

CAU/MA sobre o referido assunto. O conselheiro MARCELO RODRIGUES pediu a palavra 64 

e ponderou sobre a transversalidade do Código de Ética com o Direito Autoral e ressaltou 65 

a necessidade de aqueles membros que tiverem mais propriedade sobre o tema, que 66 

redijam sugestões de alterações e melhorias para posteriormente levar o tema para ser 67 

discutido no CAU/BR. Depois do tema ser discutido no plenário,  a conselheira CLAUDIA 68 

SOPAS, se dispôs a apreciar a matéria e copilar os entendimento e rebatimentos de 69 

legislações externas ao CAU com o Código de Ética e Direito Autoral desta autarquia e 70 

depois trazer o assunto para discussão e encaminhamento no plenário. 8.0 71 

ENCERRAMENTO: Nada mais tendo a tratar, o presidente HERMES DA FONSECA NETO 72 

agradeceu a presença de todos os conselheiros e dos demais presentes e deu por 73 

encerrada a sessão às 19:45h (dezenove horas e quarenta e cinco minutos) do dia 06 74 

(seis) de junho de 2023 (dois mil e vinte três). Para constar, eu, LUIS FERNANDO SILVA 75 

CUTRIM, Gerente Geral do CAU/MA, lavrei a presente ata que será rubricada em todas as 76 

suas páginas e, ao final, assinada por mim e pelo Presidente............................................................ 77 


